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PROJETO DE LEI 	 No 229/2013 tfa_ N111513 
N° AUTÓGRAFO N°  Z(f7/Z04.5 

 

SECRETARIA 

Autoria: DO SR PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto:  Dispõe sobre autorização para alienação de bem público domi- 

nial e clã outras providências. (Terreno localizado no Parque Três 

Meninos) 





Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI W2 229/2013 

(Dispõe sobre autorização para alienação de 
bem público dominial e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a proceder a 
alienação, mediante concorrência, do imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do 
Processo Administrativo n° 33.440/2011, a saber: 

Descrição: Terreno constituído pelo lote n° 19, da quadra K, do loteamento 
denominado "Parque Três Meninos", nesta cidade, contendo a área de 268,00 m 2  (duzentos e sessenta 
e oito metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes 
características e confrontações: faz frente para a Rua Nair D'elboux Moreira, onde mede 6,00 metros, 
mais 14,13 metros em curva com a confluência das Ruas Nair D .  elboux Moreira e João Delgado 
Hidalgo; do lado direito de quem da Rua Nair D' elboux Moreira olha para o terreno, confronta-se com 
a Rua João Delgado Hidalgo, onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo, na mesma situação, 
confronta-se com o lote n° 20, onde mede 19,00 metros; nos fundos, confronta-se com o lote n° 18, 
onde mede 15,00 metros. 

Art. 20  A alienação a que se refere o artigo anterior dar-se-á na forma prevista 
no Inciso I do Artigo 111 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 30  A alienação far-se-á por escritura pública, cuja lavratura correrá por 
conta do licitante vencedor. 

Art. 4° A escritura pública de compra e venda deverá ser lavrada por preço não 
inferior ao do laudo de avaliação atualizado, arcando o comprador com as despesas daí decorrentes. 

Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO:- 

PROPRIETÁRIA:- 

IMÓVEL:- 

LOCAL:- 

MUNICÍPIO:- 

ESTADO:- 

ÁREA DO TERRENO:- 

PROCESSO N°33.440/11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

• LOTE N° 19, QUADRA K 

PARQUE TRÊS MENINOS 

SOROCABA 

SÃO PAULO 

268,00 m2. 

• DESCRICÃO:  
"Terreno constituido pelo lote n° 19, da 

quadra K, do loteamento denominado "Parque Três Meninos", nesta cidade, 
contendo a área de 268,00 m2. (duzentos e sessenta e oito metros quadrados), 
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes 
características e confrontações: faz frente para a Rua Nair D' elboux.  Moreira, 
onde mede 6,00 metros, mais 14,13 metros em curva com a confluência das 
Ruas Nair D' elboux Morêira e João Delgado Hidalgo; do lado direito de quem 
da Rua Nair D'elboux Moreira olha para o terreno, confronta-se com a Rua Jok, 
Delgado Hidalgo, onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo, na mesma 
situação, confronta-se Com o lote n° 20, onde mede 19,00 metros; nos fundos, 
confronta-se com o lote n° 18, onde mede 15,00 metros." 

Sorocaba, 20 de junho de 2013. 

-e-laúdemar Soriilha Ledesma 
Chefe da SPIT 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana 

Divisão de Perícias e Avalia Oes 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
Assunto: 	 COMPRA DE IMÓVEL 	 1 N° Processo: 33440-11 
Proprietário: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Local: 	
LOTE N° 19, QUADRA K - PARQUE TRÊS MENINOS - SOROCABA/SP 

Terreno (m2) 
Edificação (m2) Áreas: 

Benfeitoria 
268,00 

0,00 

ÁREA ( M2) : 
TERRENO:  

268,00 

/ALOR UNIT. BÁSICO HOMOGENEIZADO (R$1M2): 
513,34 

'ATOR CONSISTÊNCIA DO SOLO: 
1,00 , 

ATOR TOPOGRAFIA. 
1,00 

ALOR DO TERRENO; 
R$ 137,575,12 

BENFEITORIA:  

BS : Não possin benfeitorias. 

VALOR DO IMÓVEL ( TERMOS COMERCIAIS) 	 R$ 137.500,00 

Sorocaba, 16 de Abril de 201: 

ue : 
ANEXO - Cálculo do valor unitário básico homogeneizado 

- 

Andréa Silya r:uen.'à de M. Almeida 
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Rufar Pagina  Selecione 
Premuna Págma 	 Última Pogit 2," 	 * Feti.h.r 

URINO Of !MOIRO DE MIEIS NEXOS MATRICULA 

SCMOCA_PA. - ESTADO DE SÃO PA171.-  —61580— 	 -1- 	LIVRO N.o 2 	REGISTRO, 	RAL 
O *Rolei 

,1‘1(5VEL:— O lote 
de terreno sob o n9 79, da quadra "K", do lo 

teamento denominado Parque Tré's Meninos, com a ãrea de 
 

268,00 metros quadrados, com as seguintes medNsL e confron-
tações:- na frente onde mede 6,00 metros eT

-rNta, com a 
n9 13, mais 14,13 metros em curva na coelu'ênCia dessa-rua / 
com a rua 12; 

pelo lado direito de queM.d'a rua 13 olha para/ 
o terreno, onde mede 10,00 metros com a rua 12, coMINLial /' 
faz esquina; pelo lado esquerdo OWde:-mede 19 0ome4os, com/ 
o lote n9 20 e pelos fundos ondetede 15,00 metros, com o Io 
te n9 18.- 

CADASTRO:- 54.44.61.0260,00,00.1.19.- 

PROPRIETÃRIOS:- NICOLAU:ARCHILLA GALAN, R . 1.428.808-sP., e sua mulher ALICE GREMOEGki 
ARCHILLA, RG. 3.482.131-SP., bra-

sileiros, proprie“rios, casados no regime da comunhão de -/ 
bens, antes da le 6 

5lS / 77 tdentes e domi.dliados em / 
São Paulo, Catai, com endeiáina Rua Brigadeiro Tablas, / 
nO 356, 20 andar, sala 22 inscritos no CPF. 

007 .412.138/34. ' 
REGISTRO. ANTERIOR:- -scrição n9 1,271 - L9 3.AQ, e ins-/ 
crição— n9 92 de Vi 

Sorcaba, 17 de 4e 1 
QEscr • :;-!.d 	

-4-Edivaldo Lopes Machado). O 	 '"401,11111"." 	* --l ique Joaquim Lamberti). 

R. 1 - eM 17 de março de l9$7.- 

Pela escritura lavrada no 39 Cart -ório de Notas local, em 09 de março de 
1.,987, livro 247, fls. 031, Os proprie -tãrios 

- / VENDERAM o 14vel objeto desta matrícula, 	COMPACTA - EMPRE 
ENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS LTDA. sociedade por cotas de respon 
sabilidade limitada, estabelecida em São Paulo-SP., 

-a-  Rua 	/ Marque-
s de Itú, n9 837, 19 andar, conjunto 12, inscrita no / 

(CONTINUA NO VERSO) 
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( -61 . 58J-11 	

•-• 

	 .,,l- 
,.. 	 "Ç'E R S O 	--"--------------------- ■ 

\ ,.......-....--_____ 	.......---, 	 •■•■••••■••■■......... CGC/MF. 'sob o nP  49 .1gIn87/000  ,22,-/pe10 valor de - - - -/ 
Cz5320,000,00 - : ,.- 
O E s c r . 1-1ja, 	. , 	.4,24; ,..,,.....i.i,,,; ....... 	.  Ni*, -i  val do Lop4:,' Mia:chado) . , 	

... „ ...,„. ,,. O Oficci-ern----T---ágair  , (ir(Henrique Joa9.1áÀmH.mberti)• 

----- 

N., 
R. 2, em 17 de junho de 1987. -  
TRANSMITENTE:

-  COMPACTA - EMPREENDIMENTM.IMOBILIÁRIQS LTDA., 
 .   

jíí qualificada.- 

íN SOROCABA 
ADQUIRENTE: - PREFEITURA MUNICIPA, tIF , OROCABA AA-Sr,Soa juri-
- --______---- 

... 	. 	. dica legalmente constituIda, d.e , 	ater publ'Aw inscr4.ta no CGC.MF. e0 46 . 634 . 04 4/0001- 44kdbm sjde e 	i ilio nesta ei - 	/- 	 _.... , 
dade a Avenida Engenheir 	. los Reyoatdo , endes, 3.101, Pa N I  lãcio dos Tropeiros.- 

TÍTULO:- Permuta.- 
 

FORMA DO TITULO:-  f, s'aritura lavrada nas Notas do 39 Cartõrio /..v  local, em 04 de 	o  4 	n de 1987, livro 252, fls. 50. - 
,. 

VALOR:- Cz$13:6.4 6,00.- 
o Esc, navi  ,:,::  , 	4i...04e  '',t  ___._  1.„.(Jos -e Roberto Ruminei).- " 	 f. der O OFICIAI, 	, 	'' ,' "`' ,P"-  (Iie rique Joaquim Lamberti).- 4k  
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURIDICA 

EXMO. SR , PRESIDENTE: 	 PL 229/2013  

Trata-se de projeto de lei ordinária que "Dispõe sobre 

autorização para alienação de bem público dominial e dá outras providências", de 

autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

O Art. 1° do projeto autoriza a Prefeitura Municipal a 

alienar, mediante concorrência, o imóvel público que descreve, nos termos de processo 

administrativo que menciona; o Art. 2° estabelece que a alienação dar-se-á na forma do 

prevista no inciso 1 do Art. 111 da LOMS; o Art. 3° dispõe que a alienação far-se-á por 

escritura pública, cuja lavratura correrá por conta do licitante vencedor; o Art. 4° refere 

que a escritura pública de compra e venda será lavrada por preço não inferior ao da 

avaliação atualizada, correndo as despesas por conta do comprador; seguem-se as 

cláusulas financeira e de vigência da Lei (Arts. 5° e 6°). 

Acompanham a proposição: cópia do memorial descritivo 

do imóvel objeto de alienação (fls.04); cópia do laudo de avaliação (fls. 05); cópia da 

matrícula do imóvel registrada no 1° Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de 

Sorocaba (fls. 06/07) 

A matéria sobre alienação do bem público municipal está 

prevista no art. 111, inciso 1 da Lei Orgânica do Município, evidenciado o interesse 

público, a necessidade de lei autorizadora de iniciativa do Chefe do Executivo, bem 

como prévio procedimento licitatório. 
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----,. ) 	 Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Observa-se que o interesse público encontra-se 

justificado às fls. 02 e a avaliação encartada às fls. 22. Além disso, a alienação dar-se-

á na forma do previsto no inc. l do Art. 111 da LOMS, conforme estabelece o art. 2° do 

projeto e a lavratura da escritura pública correrá por conta do licitante vencedor, nos 

termos do art. 3° da proposição. 

Dessa forma, a proposição está condizente com nosso 

direito positivo, ressaltando que a aprovação da matéria (alienação de bens imóveis) 

dependerá do voto favorável de dois terços  dos membros da Câmara, nos termos do 

disposto no art. 40, § 3', item 1, alínea "e", da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 26 de junho de 2013. 

- /rã 
"IVA 

.01141 Roberta dos 	os  ,‘  eiga Carnevalle 
Assessora Jurídica 

De acordo: 

M (à.1:"~e111-)Aii.  tuàs 
Seeetária Jurídica 
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Estado de São Paulo 

N° 
	

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 229/2013, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre autorização para alienação de bem público dominial e dá outras 
providências (terreno localizado no Parque Três Meninos). 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Gervino 

Cláudio Gonçalves, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 02 de julho de 2013. 

d)\\ 

 

MÁRIO MART 	RINHO JÚNIOR 
Preside te da Comissão 

% mie sa 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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No COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Gervino Cláudio Gonçalves 
PL n° 229/2013 

Trata-se de PL de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre autorização para alienação de bem público dominial e dá outras providência (terreno localizado no 
Parque Três Meninos'. 

De inicio, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 08/09). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está em 
consonância com o nosso direito positivo (art. 111, I, da LOMS). 

Ressalta-se que a aprovação da matéria (alienação de bens 
imóveis) dependerá do voto favorável de 2/3 dos membros da Câmara Municipal, conforme o 
disposto no art. 40, §3 0, item 1, alínea "e" da LOMS. 

Ante o exposto, nada há a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 02 de julho de 2013. 

Rk 	

( 

'6. 1_ 	 ' 

MÁRIO MA RE M INHO JÚNIOR 
eszde e 

a 	--....• 

7,S 

% 
met 414 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 229/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre autorização para alienação de bem público dominial e dá outras 
providências. (Terreno localizado no Parque Três Meninos) 

Pela aprovação. 

S/C.,04 de julho de 2013. 

Pir  
PAULO FRANCISCO MEN ES 

Presidente 

RODR:FGO MAGANTIATO 

4r4 
% 

mei Ia 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Prefeitura de Sorocaba 

Sorocaba/SP, 1 °  de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Servimo-nos do presente para solicitar os bons e eficiente 
1-1 
C"'") 

préstimos de Vossa Excelência, no sentido de que seja juntada a matrícul01 

atualizada a0 Projeto de Lei n °  229/2013, que autoriza o Município a alienar imóv*, 

público, localizado no Parque Três Meninos..  _ 	
!B: 

A solicitação da juntada da presente se deve para demonstrar 

titularidade da Prefeitura Municipal na área. 	 f-J 

Sendo só o que se nos cumpre nesta oportunidade, renovamos a 

Vossa Excelência, expressões de elevada estima e respeito. 

Atenciosamente. 

rlos 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA - SP 
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SOROCABA 	 OFICIAL 
 PRIMEIRO CANIORIO DE REGISTRO DE IMMIS E ANEXOS 

- 	 mAridoaA 	 F O L HA -----,, 	 SCMOC Ai) .1S- - WTADO DE SAO PAULO 
„ . r- 61 .58-J1 	r - 1 - 	LIVRO N 

_____ 

,0 2 - REGISTRO,__,  RAL 
	, 

	

ooftim_____ 	'="74jar?-2-'272-----  -  

IMVEL:-  O lote de terreno sob o n9 19, da quadra "K", do lo ..,. 	 _ 
tearnento denominado Parque Três Meninos, com a ãrea de - 	/ 	10 

Oficial 268,00 metros quadrados, cora as seguintes medidas e confron- 
de taçõ-es; - na frente onde mede 6,00 metros em reta, com a Rua/ 	Registro  

09 13, mais 14,13 metros em curva na confluência dessa rua / 	de 
com a rua 12; pelo lado direito de quem da rua 13 olha para/ 	Imóveis 

u.i ..t 	 o terreno, onde mede 10,00 metros com a rua 12, com a qual / 	Sorocaba  o ir 
Luo Giz 	 faz esquina; pelo lado esquerdo onde mede 19,00 metros, com/ 

o lote n9 20 e pelos fundos onde mede 15,00 metros, com o lo ri 'Lr i 
-to 	 te n9 18.- ,..., £ 

CADASTRO:-  54.44,61,0260,00.000.1.19.- D In co 
cc o Ê 	 PROPRIETARIOS:-  NICOLAU ARCHILLA GALAN, RG. 1,428.808-SP., e 

CC I= 	 sua mulher ALICE GP,EMBECKI ARCHILLA, RO, 3,482,131-SP., bra- 
. 

'LLJ i.-4 sileiros, proprietãrios, casados no regime da comunhão de -/ >, o ce u 20 	 a bens, antes da lei 6.515/77, residentes e domiciliados em 	/ 	 wor 
 

São Paulo, Capital, tal , com endereço na Rua Brigadeiro Tobi as , / 	 >). <.:Ew 	 .0 -0  
E -3 -^ 	 n9 356, 29 andar, sala 22, inscritos  no CPF. 007.412,138/34.  L.7 ct  
, o 

bun 'à E2 w 
REGISTRO ANTERIOR:-2ra sW-,--a-r-ição n9 	1,271 - L9 3.4Q, e ins-/ 	 (1) cC 

M 6 	 Mm In :< 	 crição nQ 92 de Vias.- ...„,.2' 	J .D. 
Ce rz  cE 

N., 	----- 	 -5§ Sorocaba, 17 de ma • eAdie.„_e 1 , 9 8.7 -- 	 ruo i CL L.6 	
O Escr. 	H 

, 	 ...- 	 ..-- 	 us 
ab9, 	4151Waleue.- 	Sdivaldo Lopes Machado). H.9, , 

	 '  _..--,..._ 	 8 -- 
O Oficiaç, 	AMOOMELOF - - - ique Joaquim Lamberti). 

: 

- — 
....„ 

R. 	1 	- 	em 	17 	de 	março 	de 	1,9 87,- 

Pela 	escritura 	lavrada 	no 	39 	Cartório 	de 	Notas 	local, 	em 	09 

de 	março 	de 	1,987, 	livro 	247, 	fls. 	031, 	os 	proprietãrios 	- 	/ 

VENDERAM 	o 	imóvel 	objeto 	desta 	matrícula, 	.à- 	COMPACTA 	- 	EMPRE 

END1 MENTOS 	IMOBILIÃRIOS 	LTDA., 	sociedade 	por 	cotas 	de 	respon 

sabilidade 	limitada, 	estabelecida 	em 	São 	Paulo-SP., 	ã 	Rua 	/ 

Marquês 	de 	I tii , 	n9 	837, 	19 	andar, 	conjunto 	12, 	inscrita 	no 	/ 
— 	 ' 

	

(CONTINUA 	NO 	VERSO) 

(Y) 
(3) 
C\I 
40") 
0 
gz:1-  

< 
< 

co 
cs) 
C")  C----_:___,---------;---  - 

- 	----..._ 	_„......,:-.....---- 
-r-- -.---- ---......----- 	-~-- 	--:----- --•'- 	, _ 

. 	 . 

• 

Rua Osvaldo de Jesus, 45 - Jd. do Paço - Sorocaba/SP- CEP: 18087 -083 - Fone/Fax: (15) 3331-7500 
www.cartoriosorocaba.com.br  

'QUALQUER P'.UULTERAy-s0, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 



--- MATRIOULA 	] 	 FOLHA -----.--. F.61.580- 	 -1- 

CGC/MF. sob o nQ 49  ,d - li 
--> 

Cz$320.000,00.- ---- ---- 
O Escr. Hiab-9., 	,,g.. 
O Ofi '• , 	/0,:'  .-97e2 

87/0005222 1 -/pelo valor d e - - 	 / 

Z:1-11W>iva1do Lopes Machado). 

(Henrique Joaquim Lamberti). 

R. 2, em 17 de junho de 1987. - 

TRANSMITENTE  : - COMPACTA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

jã qual ifi cada .- 

ADQUIRENTE:-  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, pessoa jurí-

dica Legalmente cons ti tuida , de carecer piiblico, inscrita ri( 

CGC.MF. n9 46.634.044/0001-74, com sãde e domicl:lio nesta ci 

dade, Avenida Engenheiro Carlos Reynaldo Mendes, 3.101, P,d .  

1"ãcio dos Tropeiros .- 

TÍTULO:- Permuta.- 

FORMA DO TITULO:-  Escritura lavrada nas Notas do 39 CartOric 

local, em 04 de junho de 1987, livro 252, fls . 5O. 

VALOR:  - CzS136.470,00 . - 

O ESC. lIab9 	̀,1"1 	 .„,.(Josã Roberto Hummel) .- 

0 OFICIAL, 	 ,---r  	(He rique Joaquim Lamberti) 

CERTIDAO - 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA 
ERTIFICO, em atendimento ao prot. n°285.480. que o imóvel matriculado sob o n°61580, tem sua situação com 

'eferência a alienação e constituições de ônus reais, citação em ação pessoal, real ou reipersecutária, integralmenh 
loticiadas na presente certidão, expedida em forma reprogràfica do banco de dados atualizado até às 15h00 do 
lia 23/09/2013. O referido é verdade. Dou fé. 
aso o imóvel se localize em Votorantim, esta certidão deverá ser complementada pelo Oficial de RI daquela comarca 

-Jerticlão válida somente no original e sem rasuras. , - Confirme a autenticidade em www.cartoriosorocaba.com.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : PL 229/2013 - P DISC. 

Reunião :  SO 65/2013 
Data :  22/10/2013 - 10:46:36 às 10:49:03 
Tipo :  Nominal 
Turno :  1° Turno 
Quorum :  Dois Terços 
Condição :  14 votos Sim 
Total de Presentes  19 Parlamentares 
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Nome do Parlamentar 
ANSELMO NETO 
ANTONIO SILVANO 30  Vice 
CARLOS LEITE 
CLÁUDIO SOROCABA I 1°VICE 
ENG° MARTINEZ PRESIDENTE 
FERNANDO DINI 
FRANCISCO FRANÇA 
IRINEU TOLEDO 2° VICE 
IZÍDIO DE BRITO 
JESSÉ LOURES 2° SEC. 
JOSÉ CRESPO 
MARINHO MARTE 
MURI DE BRIGADEIRO 
NEUSA MALDONADO 
PASTOR APOLO 
PR. LUIS SANTOS 1° SEC. 
RODRIGO MANGA 3° SEC. 
SAULO DO AFRO ART'S 
WALDECIR MOMLY 
WALDOMIRO ElE FREITAS 

Partido Voto Horário 
PP Não Votou 
SDD Sim 10:46:53 
PT Sim 10:47:33 
PR Sim 10:47:52 
PSDB Sim 10:46:55 
PMDB Sim 10:47:41 
PT Sim 10:47:27 
PRB Sim 10:48:27 
PT Sim 10:47:29 
PV Sim 10:46:46 
DEM Sim 10:46:48 
PPS Sim 10:48:25 
PRP Sim 10:47:00 
PSDB Sim 10:46:50 
PSB Sim 10:48:04 
PROS Sim 10:47:08 
PP Sim 10:46:58 
PRP Sim 10:47:16 
PRP Sim 10:47:06 
PSD Sim 10:46:57 

APRC 
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Wéb /n  ot 	• 
/ 	Ç-9904 OVI Cda 

Estado de São Paulo 

N° 1585 Sorocaba, 22 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253 e 254/2013, aos Projetos de Lei n's 

229, 264, 302, 307, 330, 335, 339 e 359/2013, respectivamente, já aprovados em 

definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

JOSÉ F \TEZ 

rosa.- 

14  
1111, 

nu 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

/ 

P99o/wodn 

N° 
	 AUTÓGRAFO N° 247/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre autorização para alienação de bem 
público dominial e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 229/2013, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a proceder a 
alienação, mediante concorrência, do imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme 
consta do Processo Administrativo n° 33.440/2011, a saber: 

Descrição: Terreno constituído pelo lote n° 19, da quadra K, do 
loteamento denominado "Parque Três Meninos", nesta cidade, contendo a área de 268,00 m 2  
(duzentos e sessenta e oito metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Nair 
D'elboux Moreira, onde mede 6,00 metros, mais 14,13 metros em curva com a confluência 
das Ruas Nair D'elboux Moreira e João Delgado Hidalgo; do lado direito de quem da Rua 
Nair D'elboux Moreira olha para o terreno, confronta-se com a Rua João Delgado Hidalgo, 
onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta-se com o lote n° 
20, onde mede 19,00 metros; nos fundos, confronta-se com o lote n° 18, onde mede 15,00 
metros. 

Art. 2° A alienação a que se refere o artigo anterior dar-se-á na forma 
prevista no Inciso I do art. 111 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3° A alienação far-se-á por escritura pública, cuja lavratura correrá 
por conta do licitante vencedor. 

Art. 40  A escritura pública de compra e venda deverá ser lavrada por 
preço não inferior ao do laudo de avaliação atualizado, arcando o comprador com as 
despesas daí decorrentes. 

Art. 5 0  As despesas com a execução da presente i corIeb por conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã 	• % 

- te impras • foi confeccionado 
om pap 100% reciclado 

Rosai 
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I denominado 

. 	. 	. 	. 	• 	. 	. 

(Processo n° 33.440/2011) 
LEI N°10.613, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2 013, 

(Dispõe sobre autorização para alienação de bem público domadal e da 
outras providências). 

Projeto de Lei n° 229/2013 - autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1" Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a proceder 
à alienação, mediante concorrência, do imóvel abaixo descrito 
e 	caracterizado, 	conforme 	consta 	do 	Processo 	Administrativo 	n° 

3344012011, a saber. 
Descrição: Terreno constituido pelo lote n° 19, da quadra K, do loteamento 

"Parque Três Meninos". nesta cidade, contendo a área de 
268,00 m1  (duzentos e sessenta e oito metros quadrados), pertencente 
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes caracteristrcas e 
confrontações: faz frente para a Rua Sair D'elboux Moreira, onde mede 
6,00 metros, mais 14,13 metros em curva com a confluência das Ruas 
Nair D'elboux Moreira e João Delgado Hidaigo; do lado direito de quem da 
Rua Sair D'elboux Moreira olha para o terreno, confronta-se com a Rua 
João Delgado Hidalgo. onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo, na 
ntesma situação, confronta-se com o lote n°20, onde mede 19,00 metros; 
nos fundos. confronta-se com o lote n° 19, onde mede 15,00 metros. 

Art. 2. A alienação a que se refere o artigo anterior dar -se - á na forma 

provista no Incisar do arl. 111 da Lei Orgânica do Município. 
3" A alienação lar-se-á por escritura pública, cura lavratura correra 

por canta do licitante vencedor. 

. 	• 	■• 	g 	■. 	a 	• 	1■11 	E 	• 

• • 	• 	• 	. 	. 	• 	■ 

Ari_ 4" A escritora pública de compra e venda devera ser lavrada por 
preço não Inferior ao do laudo de avaliação atualizado, arcando o 
comprador com as despesas dai decorrentes. 
Art. 5" As despesas coei a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria.  
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de 2 1113, 359° da Fundação 
de Sorocaba. 

 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Juridicos 

Lei n°10.613, de 12/11(20 1 3 - lis. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
. • Comunitária

.   
Secretario de Governo e Segurança  

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais :  na data 

supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI MAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Sei Kali:1. 	ele Jimbo de 2 or.: 

■ -1)CDAO-P1.-EX- 
Processo re' 33.4.1021/11 

• Escelemissit no Seithor Presidentc: 	 • 

Tentai ti lit)11111 de encaminhar a apreciação e deliberação de VotiSrl 
Nobres Pares. (.1 incluso Projeto O,: Lei que autoriza o Municlpio a alienar imóvel público 

1 

	

	 no Parque Trás Meninos. adquirido pela Municipalidade em virtude dc permute e chi outras 
providências. 

Tal en 	m cites 	se faz, para que essa Colencla Casa possa apreciar as 
razões e fundamentos 3 seguir expostos e deliberar quanto á intenção que se propõe, 

O imóvel descrito no presente Projeto de lei á caractcrirado conto dorninial. 
sendo adquirido pela Municipalidade em Agosto de 1987, atravás de permuta e lavrada a coinpeterite 

escritura, nos termos do Mutricula de Ir 61.580 do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos. 
Por se tratar ele bem domittial não há necessidade de desafetação. 

Pelo Processo Administrativo n 314-10.20R a municipe Rosemary Aoad• 
demonstrou interesse em comprar o mencionado imóvel e em função disso, os autos Riram instruldose 

após diligéocias efetuadas junto a diversas Secretarias constatou-se não haver qualquer projeto de área 
pública. • 

É de se ressaltar que a alienaçáo será concretizada na limostirei ima no Inciso I 
do Artigo I I I da Lei Orgánica 	Municipio. sujeitando-se à concorrencia. portanto. Ressalte-se ainda 

• que a mesma se dará por preço não inferior ao da avaliaçào atualizada e. todas as despesas decorrentes 
da negociação ficarão sob a responsabilidade da adquirente. 

• Estando, dessa forniu. justificada a presente proposintra, aguardts u 

transformação do Projeto em Ltd. contando com o costumeiro apoio de Vossa Exceléncia e Dignos 
Pares, e reiterei protestos de elevada estima e consideração. 

• Atenciosamente. 

TO)440 CARLO.. PA IsJUNZIG . 
• 

• Prefeito Mun..... 	 • 

• Ao 
Emito. Sr. 
JOSÉ FRANCISCo MA RTINEZ. 
DD. Presidente da Cintara Municipal de 

SOROCABA 

1 	 PI. alienação Pente Trás Meninos 

• 

• 

• 

• ,■ • ti■ • 	• i■ • 	• 	• ■. • 	0t.■ • 	• 	•.■• • ■i • .■• • 	• 
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Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 

Ziç) 



Arg \  PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 33.440/2011) 

LEI N° 10.613, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.   

(Dispõe sobre autorização para alienação de bem público 
dominial e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 229/2013 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a proceder à alienação, mediante 
concorrência, do imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo n° 33.440/2011, a 

iber: 

Descrição: Terreno constituído pelo lote n° 19, da quadra K, do loteamento denominado "Parque 
Três Meninos", nesta cidade, contendo a área de 268,00 m 2  (duzentos e sessenta e oito metros quadrados), pertencente à 
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Nair D'elboux 
Moreira, onde mede 6,00 metros, mais 14,13 metros em curva com a confluência das Ruas Nair D'elboux Moreira e 
João Delgado Hidalgo; do lado direito de quem da Rua Nair D'elboux Moreira olha para o terreno, confronta-se com a 
Rua João Delgado Hidalgo, onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta-se com o lote n° 
20, onde mede 19,00 metros; nos fundos, confronta-se com o lote n° 18, onde mede 15,00 metros. 

Art. 2° A alienação a que se refere o artigo anterior dar-se-á na forma prevista no Inciso E do art. 
111 da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3 0  A alienação far-se-á por escritura pública, cuja lavratura correrá por conta do licitante 
vencedor 

Art. 4 0  A escritura pública de compra e venda deverá ser lavrada por preço não inferior ao do 
laudo de avaliação atualizado, arcando o comprador com as despesas daí decorrentes. 

Art. 5 0  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 

IQILOS P 	UNZIO 
- Pt feito Mulicipal 

Secretário Pe Negócios Jurídicos 



PL  PREFEITURA DE SOROCABA 

fo•-•,. 

Lei  n° 10.613, de 12/11/2013 - fls. 2. 
 

diir 

I 	- 
JOÃO  140  13 rOD• C A FILHO 

/11 ......"----  

Secretário de 1., e ,, o - - .:. .nça Comunitária 
--- 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE A *A '  4, BA—G'EREVINI LLAMAS s  
Chefe da Divisão de Ctintrols li.:-.4ocumentos e Atos Oficiais 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

-Z3 

Lei n°10.613, de 12/11//2013 — fls. 3. 

  

 

Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, ,R0 de Junho de 2 013. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 211 12013 
Processo n° 33.440/2011 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município a alienar imóvel público localizado 
no Parque Três Meninos, adquirido pela Municipalidade em virtude de permuta e dá outras 
providências. 

Tal encaminhamento se faz, para que essa Colenda Casa possa apreciar as 
razões e fundamentos a seguir expostos e deliberar quanto à intenção que se propõe. 

O imóvel descrito no presente Projeto de Lei é caracterizado como dominial, 
sendo adquirido pela Municipalidade em Agosto de 1987, através de permuta e lavrada a competente 
escritura, nos termos da Matricula de n° 61.580 do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos. 
Por se tratar de bem dominial não há necessidade de desafetação. 

Pelo Processo Administrativo n° 33.44012011, a munícipe Rosemary Aoad 
demonstrou interesse em comprar o mencionado imóvel e em função disso, os autos foram instruidos e 
após diligências efetuadas junto a diversas Secretarias constatou-se não haver qualquer projeto de área 
pública. 

É de se ressaltar que a alienação será concretizada na forma prevista no Inciso I 
do Artigo 111 da Lei Orgânica do Município, sujeitando-se à concorrência, portanto. Ressalte-se ainda 
que a mesma se dará por preço não inferior ao da avaliação atualizada e, todas as despesas decorrentes 
da negociação ficarão sob a responsabilidade da adquirente. 

Estando, dessa forma, justificada a presente propositura, aguardo a 
transformação do Projeto em Lei, contando com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos 
Pares, e reitero protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Prefeito 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL alienação Pque Três Meninos 	' 
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